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Dispõe sobre o Uso de Uniforme aos 
funcionários da Câmara Municipal 
de Assis. 

O PRESIDEJ\TE DA CÂMARA l\1UNICIPAL DE ASSIS, 
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 31, Inciso IV. da Lei Orgânica do 
Município de Assis. faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele promulga 
a seguinte RESOLUÇÃO: 

Artigo 1 º -

Artigo 2º -

Aitigo 3° -

Artigo 4° -

Artigos� -

Artigo e'-

A partir do dia 07 de dezembro de 1.995, toma-se obrigatório o 
uso de unifo1me completo, aos funcionários, de ambos os sexos, 
convocados para as Sessões da Câmara, bem como outros eventos 
oficiais. 

Toma-se obrigatório, também, o uso de crachás de identificação a 
todos os funcionários quando em serviço. 

O modelo e características, serão definidos de comum acordo com 
os usuários, desde que mantida sua uniformidade. 

As despesas decorrentes com a execução desta Resolução, serão 
cobertas com dotações orçamentárias, suplementadas se 
necessário. 

Esta Resolução entrará em vig 

1 contrário 

CÂMARAM S,� DEZEMBRO DE 1.995 

�-···· 

Presidente 

Publicada na Câmara Munici ai de Assis, em 07 de dezembro de 1.995 
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